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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Economia Verde a
ratificação da adesão ao "Consórcio Interestadual sobre o
Clima - Consórcio Brasil Verde".

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- o Estado de Santa Catarina firmou o protocolo de intenções

para a constituição do "Consórcio Interestadual sobre o Clima - Consórcio Brasil Verde"
na COP26;
 

- o "Consórcio Interestadual sobre o Clima - Consórcio Brasil
Verde" objetiva promover o enfrentamento aos efeitos adversos das mudanças
climáticas, com atuação mais engajada dos Governadores dos Estados; 

 
- o papel fundamental dos entes subnacionais para o alcance

das metas assumidas pelo Brasil no Acordo de Paris sob a Convenção - Quadro das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima;
 

- a competência é comum dos entes federativos para
proteger o meio ambiente ecologicamente equilibrado, combater poluição em qualquer
de suas formas e preservar as florestas, a fauna e a flora, conforme previsto nos
incisos VI e VII do art. 23 da Constituição Federal;
 

- a Lei Federal nº 12.187/2009 instituiu a Política Nacional
sobre Mudanças Climáticas, cujos objetivos deverão estar em consonância com o
desenvolvimento sustentável, especialmente buscando a erradicação da pobreza e a
redução das desigualdades sociais;
 

- os desafios associados à emergência climática global que
deve ser revertida para a estabilidade do desenvolvimento econômico sustentável, para
a conservação da biodiversidade e para a qualidade da vida humana no planeta;
 

- o Decreto Federal nº 9.073/2017 que promulgou o Acordo
de Paris sob a Convenção - Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima,
celebrado em Paris;
 

- emergência mundial em combater e mitigar os efeitos das
mudanças climáticas e os efeitos transfronteiriços; e
 

- celebrar o protocolo de intenções, a ser submetido pelo
Poder Executivo ao Poder Legislativo, observadas as disposições da Lei Federal nº
11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007;
 

- a ratificação do Protocolo de Intenções é de extrema
importância para o fortalecimento das políticas públicas ambientais; 



 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado de Meio Ambiente e Economia Verde, a
seguinte Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcos José de Abreu - Marquito, que
sugere a Vossa Excelência a ratificação da adesão ao "Consórcio Interestadual
sobre o Clima - Consórcio Brasil Verde". Atenciosamente, Deputado Julio Garcia
- Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Marcos José de Abreu
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